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CONSELHO SUPERIOR DU'MINlsrÉ'RIO PÚBLICO

ASSENTO N.o 008111-CSMP

o COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições
legais,

Aprovou o Assento n.o 008!2011-CSMP, à unanimidade dos
presentes, em sessão ordinária realizada em 23 de se~embro tle 2011,
vazado nos seguintes termos:

"AS PEÇAS DE INFORMA.ÇÃO, DISTRlBUIÇÓES,
PROCEDIMENTOS PREPARATORIOS E INQUÉRITOS
CIVIS, UMA VEZ TRANSFORMADOS EM AÇÃO JUDICIAL
(CÍVEL OU CRIMINAL) NÃO NECESSITAM SER
ENCAMINHADOS AO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA HOMOLOGAÇÃO DE
ARQUIVAMENTO, SENDO SUFICIENTE QUE O TlTULAR
DA PROMOTORIA ENCAMINHE AO CSMP OFÍCIO
COMUNICANDO O AJUIZAMENTO DA RESPECTIVA
AÇÃO COM O NÚMERO DO REGI "0 NO CARTÓRIO
JUDICIAL."

SALA DE REUNIÕES O C.
MINISTÉRIO PÚBLlCO, em Man s-A

FRANCISCO DAS CHA ASp~;r NTT G DACRUZ

Republicado nos ICIIIlOS di! Rc'oiuç;;o JI' 012iI2-Cp.i, dali!"" de 0.1.05.2012.
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ASSENTO N.o 006/ll-CSMP

o COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições
legais,

Aprovou o Assento n.o 00612011-CSMP, à unanimidade dos
presentes, em sessão ordinária .realizada em 23 de setembro de 2011,
vazado nos seguintes termos:

.,.Iy/l,

ERIOR DO
2011.

FRANCISCO DAS CHAGA \SA T
Presldcnle \

"SE' NO CURSO DO PROCEDIMENTO O MEMBRO
MINISTERIAL ENTENDER QUE NÃO É DE SUA
ATRIBUiÇÃO A ANÁLISE DO OBJETO DO PROCESSO E
SIM DE OUTRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA, DEVERÁ
ENCAMINHAR OS AUTOS ORIGINAIS À PROMOTORIA
COMPETENTE OU, SE EXISTIR, À RESPECTIVA
COORDENADORIA QUE SEJA ATRELADA, PARA
DISTRIBUIÇÃO,' PR9VIDENCIANDO A BAIXA NO
REGISTRO."

SALA 'DE REUNIÕES DO C CONS' L
MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus- M, 23 d etembro

R.publicado fiO, lermos do Resolução n' 0121l2.CPJ, dalada de 04 05 20 12,
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